
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.793.173 - RO (2019/0017056-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADORE
S

: IVANILDA MARIA FERRAZ E OUTRO(S) - RO000219 

   SÉRGIO FERNANDES DE ABREU JÚNIOR  - RO006629 
RECORRIDO : CIDEMAD-INDUSTRIA, COM. E EXPORTACAO DE 

MADEIRAS LTDA 
ADVOGADOS : EDILSON STUTZ  - RO000309B
   RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ  - 

RO001112 
   MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES  - RO001706 
   MOISÉS SEVERO FRANCO  - RO001183 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. TRANSPORTE 
INTERESTADUAL DE MERCADORIA EXPORTÁVEL. ART. 3º, II, DA LC 
87/1996. TRANSPORTE PAGO PELO COMPRADOR INTERNACIONAL. 
ISENÇÃO. TELEOLOGIA DA NORMA. TRIBUTAÇÃO QUE ENCARECE 
O VALOR FINAL PAGO. COMPETITIVIDADE DO PRODUTO 
NACIONAL DECRESCIDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO, 
QUANTO À TESE DE VIOLAÇÃO DE NORMA FEDERAL E, NESSE 
PONTO, NÃO PROVIDO.
1. A irresignação não merece provimento.
2. A jurisprudência do STJ está consagrada no sentido de que a isenção tributária 
de ICMS, concernente a produtos destinados ao exterior, contempla toda a cadeia 
de deslocamento físico da mercadoria, o que abarca, inclusive, trechos 
eventualmente fracionados, percorridos dentro do território nacional, não sendo 
possível, portanto, a tributação das fases intermediárias do itinerário.
3. "(...) Sob o aspecto teleológico, a finalidade da exoneração tributária é 
tornar o produto brasileiro mais competitivo no mercado internacional'. 
Assim, 'se o transporte pago pelo exportador integra o preço do bem 
exportado, tributar o transporte no território nacional equivale a tributar a 
própria operação de exportação, o que contraria o espírito da LC 87/96 e 
da própria Constituição Federal' (EREsp 710.260/RO, Primeira Seção, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJe de 14.4.2008)
4. Portanto, tendo em vista que a teleologia da norma em tela é fortalecer a 
competitividade do produto nacional no mercado estrangeiro, não se sustenta a 
tese do recorrente de fazer incidir o ICMS sobre o transporte do produto a ser 
exportado, ainda que o preço seja pago pelo comprador de fora, pois, mesmo 
nessa hipótese, o valor total encarece, e a competitividade do produto, por óbvio, 
decresce.
5. Assim, impor ICMS nos moldes pugnados pelo recorrente fere o espírito da 
norma insculpida no art. 3º, II, da Lei Kandir, pois incute no preço final do produto 
o imposto e, invariavelmente, eleva o montante pago pelo comprador 
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internacional.
6. Quanto à alegada divergência jurisprudencial, é exigida a demonstração 
analítica de que os casos cotejados possuem similitude fática e jurídica e que 
mereceram tratamento diverso à luz da mesma regra federal, ônus do qual não se 
desincumbiu o recorrente, pois colacionou trechos de dois acórdãos apenas, sem 
explicitar a semelhança fática dos casos.
7. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, 
do CPC/1973, art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do art. 
105 da Constituição Federal. 
8. Recurso Especial parcialmente conhecido, quanto à tese de violação da norma 
federal, e, nessa parte, nã provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro 
Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. 
Ministro Relator." 

 
Brasília, 21 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.793.173 - RO (2019/0017056-0)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADORE
S

: IVANILDA MARIA FERRAZ E OUTRO(S) - RO000219 

   SÉRGIO FERNANDES DE ABREU JÚNIOR  - RO006629 
RECORRIDO : CIDEMAD-INDUSTRIA, COM. E EXPORTACAO DE 

MADEIRAS LTDA 
ADVOGADOS : EDILSON STUTZ  - RO000309B
   RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ  - 

RO001112 
   MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES  - RO001706 
   MOISÉS SEVERO FRANCO  - RO001183 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição da 

República, contra acórdão assim ementado (fls. 189-203, e-STJ):

Tributário. ICMS. Transporte interestadual de mercadoria destinada ao exterior. 
Isenção. Art. 3º, II, da LC 87/96.
1. O art. 3º, II, da LC 87/96 dispôs que não incide ICMS sobre operações e 
prestações que destinem mercadorias ao exterior, de modo que está acobertado 
pela isenção tributária o transporte interestadual dessas mercadorias.
2. Se o transporte pago pelo exportador integra o preço do bem exportado, 
tributar o transporte no território nacional equivale a tributar a própria operação 
de exportação, o que contraria o espírito da LC 87/96 e da própria Constituição 
Federal.
3. Recurso provido.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fls. 219-222, e-STJ).

A parte recorrente alega violação do art. 3º, II, da Lei Kandir, e dissídio 

jurisprudencial, sob a tese de que se deve "excluir da hipótese de imunidade os casos em 

que o transporte da mercadoria destinada ao exterior se dê pelo adquirente da 

mercadoria" (fls. 226-233, e-STJ).

Contrarrazões às fls. 250-266, e-STJ.
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Decisão de admissibilidade deferindo seguimento ao recurso (fl. 278, e-STJ)

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.793.173 - RO (2019/0017056-0)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 4.2.2019.

A irresignação não merece provimento.

A jurisprudência do STJ está consagrada no sentido de que a isenção tributária 

de ICMS, concernente a produtos destinados ao exterior, contempla toda a cadeia de 

deslocamento físico da mercadoria, o que abarca, inclusive, trechos eventualmente 

fracionados, percorridos dentro do território nacional, não sendo possível, portanto, a 

tributação das fases intermediárias do itinerário.

À guisa de mero exemplo, confiram-se os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. ISENÇÃO 
TRIBUTÁRIA. TRANSPORTE DE MERCADORIAS CUJA DESTINAÇÃO 
FINAL É A EXPORTAÇÃO. ART. 3º, II, DA LC N. 87/1996. DIREITO.
1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 710.260/RO, consignou que a 
isenção prevista no art. 3º, II, da LC n. 87/1996 não seria exclusiva das 
operações que destinam mercadorias diretamente ao exterior, alcançando 
outras que integram todo o processo de exportação, inclusive as parciais, 
como o transporte interestadual.
2. Hipótese em que a recorrente pretende o reconhecimento do direito a créditos 
de ICMS em razão da aquisição de insumos essenciais às atividades de 
exportação, especialmente de óleo diesel e de óleo combustível, utilizados em sua 
atividade de transporte de carga destinadas ao exterior, bem como o direito de 
proceder à atualização monetária desses créditos.
3. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial, a fim de 
reconhecer à transportadora recorrente o direito ao benefício fiscal quanto às 
mercadorias transportadas que, comprovadamente e ao final, destinarem-se à 
exportação" (STJ, AREsp 851.938/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 09/08/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. 
RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. 
ICMS. TRANSPORTE DE MERCADORIA DESTINADA AO EXTERIOR. 
ISENÇÃO. PRECEDENTES.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não 
fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A orientação da Primeira Seção/STJ pacificou-se no sentido de que 'o art. 3º, 
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II da LC 87/96 dispôs que não incide ICMS sobre operações e prestações 
que destinem ao exterior mercadorias, de modo que está acobertado pela 
isenção tributária o transporte interestadual dessas mercadorias', sendo 
que, 'sob o aspecto teleológico, a finalidade da exoneração tributária é 
tornar o produto brasileiro mais competitivo no mercado internacional'. 
Assim, 'se o transporte pago pelo exportador integra o preço do bem 
exportado, tributar o transporte no território nacional equivale a tributar a 
própria operação de exportação, o que contraria o espírito da LC 87/96 e 
da própria Constituição Federal' (EREsp 710.260/RO, 1ª Seção, Rel. Min. 
Eliana Calmon, DJe de 14.4.2008).
3. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no AREsp 249.937/PA, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, Dje de 
17/12/2012)

Portanto, tendo em vista que a teleologia da norma em apreço é fortalecer a 

competitividade do produto nacional no mercado estrangeiro, não se sustenta a tese do 

recorrente de fazer incidir o ICMS sobre o transporte do produto a ser exportado, ainda que 

o preço seja pago pelo comprador de fora, porque, mesmo nessa hipótese, o valor total 

encarece, e a competitividade do produto, por óbvio, decresce.

Assim, impor ICMS nos moldes pugnados pelo recorrente fere o espírito da 

norma insculpida no art. 3º, II, da Lei Kandir, pois incute no preço final do produto o imposto 

e invariavelmente eleva o valor pago pelo comprador internacional.

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, é exigida a demonstração 

analítica de que os casos cotejados possuem similitude fática e jurídica e que 

mereceram tratamento diverso à luz da mesma regra federal, sendo indispensável a transcrição 

de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, com o intuito de bem 

caracterizar a interpretação legal divergente, ônus do qual não se desincumbiu a recorrente, 

pois colacionou trechos de dois acórdãos apenas, sem explicitar a similitude fática dos casos.

O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, 

do CPC/1973, art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e art. 255 do RI/STJ) impede o 

conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. (...) RECURSO ESPECIAL QUE NÃO PREENCHE 
OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA 
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JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
1. Não se conhece do recurso especial interposto com base na alínea 'c' 
do permissivo constitucional, quando não cumpridos os requisitos 
exigidos pela legislação de regência (art. 255 do RI-STJ e art. 541 do 
CPC).
2. A comprovação da similitude fático-jurídica entre os acórdãos 
confrontados, bem como o cotejo analítico entre os teores dos votos 
condutores, evidenciando as circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos julgados, são condições para a demonstração da 
divergência jurisprudencial, não servindo à essa finalidade a mera 
transcrição de ementas. A respeito, dentre outros: AgRg no REsp 
1.423.965/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 
em 8/5/2014, DJe 14/5/2014; AgRg no AREsp 480.573/SC, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 8/5/2014, DJe 15/5/2014.
(...) (AgRg no REsp 1471997/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe 09/09/2014).

Diante do exposto, conheço parcialmente do Recurso Especial, quanto à 

tese de violação da norma federal, e, nessa parte, nego-lhe provimento.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2019/0017056-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.793.173 / RO

Números Origem:  00072914020158220001  72914020158220001  90279  RO-90279

PAUTA: 21/03/2019 JULGADO: 21/03/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO JOSÉ GISI

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADORES : IVANILDA MARIA FERRAZ E OUTRO(S) - RO000219 

 SÉRGIO FERNANDES DE ABREU JÚNIOR  - RO006629 
RECORRIDO : CIDEMAD-INDUSTRIA, COM. E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA 
ADVOGADOS : EDILSON STUTZ  - RO000309B

 RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ  - RO001112 
 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES  - RO001706 
 MOISÉS SEVERO FRANCO  - RO001183 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe 
provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e 
Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
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